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Artigo 81.º
Providências extraordinárias

1 — Quando o aumento do capital da Caixa Central 
previsto no n.º 1 do artigo anterior for insuficiente para 
restabelecer o seu equilíbrio financeiro e as caixas agrí-
colas associadas não tiverem condições para subscrever 
e realizar um aumento complementar do capital daquela 
instituição, necessário para reequilibrar a sua situação 
financeira, pode o Banco de Portugal, na ausência da con-
cretização do necessário reforço do capital, convidar outras 
entidades ligadas ao crédito agrícola mútuo, outras entida-
des do sector cooperativo ou mutualista ou, ainda, outras 
instituições de crédito a subscreverem e realizarem esse 
aumento, não se lhes aplicando o limite máximo fixado 
no n.º 2 do artigo 53.º nem o regime de inelegibilidades 
e incompatibilidades estabelecido nas alíneas a) e b) do 
n.º 2 do artigo 23.º

2 — As caixas agrícolas associadas da Caixa Central 
têm o direito de adquirir, em qualquer data, durante um 
período de cinco anos, pelo respectivo valor contabilístico 
ou valor nominal, se este for superior, se outro não for 
acordado entre as partes, os títulos de capital detidos por 
entidades não pertencentes ao sistema integrado de crédito 
agrícola mútuo.

3 — A concretização das medidas previstas no n.º 1 não 
prejudica a natureza cooperativa da Caixa Central nem a 
aplicação à mesma do disposto no n.º 2 do artigo 8.º do 
Código Cooperativo.

4 — Quando se verifique a situação de desequilíbrio 
financeiro referida no artigo anterior, o Banco de Portugal 
tem o direito de requerer a convocação da assembleia geral 
dos detentores de títulos de capital da Caixa Central e de 
nela intervir para apresentação de propostas para elimi-
nação daquele desequilíbrio, designadamente através de 
aumentos de capital a subscrever e a realizar nos termos 
do n.º 1.

5 — Não sendo aceites pela assembleia geral as propos-
tas para a eliminação do desequilíbrio financeiro, pode o 
Banco de Portugal decidir um aumento de capital da Caixa 
Central, a subscrever e realizar pelas entidades referidas no 
n.º 1, quando houver risco grave de a mesma vir a encontrar-
-se em situação de não poder honrar os seus compromissos, 
em especial quanto à segurança dos fundos que a ela ou 
às caixas agrícolas pertencentes ao sistema integrado do 
crédito agrícola mútuo tiverem sido confiados.

Artigo 82.º
Aquisição de títulos detidos por entidades não pertencentes 

ao sistema integrado do crédito agrícola mútuo

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 81.º, a 
caixa agrícola associada interessada notifica a Caixa Cen-
tral da intenção de adquirir títulos de capital detidos por 
entidades não pertencentes ao sistema integrado de crédito 
agrícola mútuo, com indicação da quantidade dos títulos 
objecto da aquisição pretendida e do preço.

2 — Caso a caixa agrícola associada pretenda adqui-
rir títulos de capital em proporção superior ao capital da 
Caixa Central por si detido, esta última, no prazo de cinco 
dias, comunica a referida intenção a todas as demais cai-
xas associadas para estas, querendo, exercerem, no prazo 
de 30 dias e nos termos do número anterior, o direito de 
aquisição.

3 — Não havendo títulos de capital detidos por enti-
dades não pertencentes ao sistema integrado de crédito 

agrícola mútuo em quantidade suficiente para satisfazer 
todas as intenções de aquisição, as mesmas serão satisfeitas 
na proporção do capital da Caixa Central detido por cada 
uma das caixas interessadas.

4 — Sem prejuízo de diversa estipulação, se houver 
mais de uma entidade não pertencente ao sistema integrado 
do crédito agrícola mútuo a deter títulos de capital da Caixa 
Central, as aquisições terão por objecto os títulos de todas 
na proporção das respectivas participações.

5 — No prazo de cinco dias contados da recepção da 
notificação a que alude o n.º 1 ou do termo do prazo pre-
visto na segunda parte do n.º 2, a Caixa Central notifica 
as entidades detentoras dos títulos de capital das intenções 
de aquisição, com discriminação das caixas associadas 
que as manifestaram, do preço de aquisição proposto e da 
quantidade de títulos detidos a transmitir a cada uma das 
caixas associadas.

6 — A transmissão concretiza -se através de simples 
averbamento, pela Caixa Central, da aquisição a favor da 
caixa associada, mediante comprovativo de pagamento 
do preço ou de depósito do mesmo em conta à ordem da 
entidade não pertencente ao sistema integrado do crédito 
agrícola mútuo.

7 — O averbamento referido no número anterior não 
pode ser efectuado antes de decorridos 30 dias da data da 
notificação referida no n.º 5.

8 — O direito de aquisição pode ser exercido uma ou 
mais vezes por uma mesma caixa associada. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.º 143/2009
de 16 de Junho

Concretizando uma das medidas previstas no Programa 
de Simplificação Administrativa e Legislativa — SIM-
PLEX, o Decreto -Lei n.º 372/2007, de 6 de Novembro, 
criou a certificação por via electrónica de micro, pequena 
e média empresas (PME), a qual permite aferir o estatuto 
de PME de qualquer empresa interessada em obter tal qua-
lidade, de acordo com a definição bem como os conceitos 
e critérios previstos na Recomendação n.º 2003/361/CE, 
da Comissão Europeia, de 6 de Maio.

A experiência na aplicação do referido decreto -lei de-
monstrou a necessidade de realizar ajustamentos ao mesmo, 
com os objectivos de facilitar e de acelerar o tratamento 
administrativo dos procedimentos de certificação, respon-
dendo desta forma às legítimas expectativas manifestadas 
pelas empresas abrangidas pela certificação electrónica.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Alteração ao Decreto -Lei n.º 372/2007, de 6 de Novembro

Os artigos 6.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 372/2007, de 6 de 
Novembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — No caso de uma empresa verificar, na data de 

encerramento das respectivas contas, que ficou aquém 
ou que superou, pela primeira vez e numa base anual, o 
limiar de efectivos ou os limiares financeiros previstos 
para a sua categoria, e desde que, com base numa estima-
tiva de boa fé, preveja que, no exercício seguinte, se vai 
verificar situação idêntica, pode essa empresa apresentar 
uma declaração com vista à determinação imediata da 
aquisição ou da perda da qualidade de micro, pequena 
ou média empresa.

6 — Nas situações previstas no número anterior é apli-
cável o disposto no n.º 3.

Artigo 9.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Verificação da não introdução dos valores definitivos 

no prazo previsto, ou total discrepância entre os valores 
introduzidos e os valores definitivos, em caso de certifi-
cação efectuada com recurso a estimativas;

g) Ausência de resposta do interessado, no prazo de 
30 dias úteis, ao pedido de informações complementares 
realizado pela entidade certificadora;

h) Ausência de resposta do interessado, no prazo de 
30 dias úteis, às questões colocadas pela entidade certi-
ficadora na sequência de averiguação ou de inquirição.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A revogação da certificação pelo motivo referido 

na alínea a) do n.º 2 determina a impossibilidade, pelo 
período de um ano, de a empresa requerente obter nova 
certificação nos termos do presente decreto -lei.»
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de 

Maio de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — António José de Castro Guerra.

Promulgado em 1 de Junho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 2 de Junho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Portaria n.º 653/2009
de 16 de Junho

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 421/99, de 21 de Outubro, diploma que aprovou o 
Estatuto de Pessoal das Administrações Portuárias (EPAP), 
e do artigo 31.º do referido Estatuto, e ouvidos os sindicatos 
representativos do sector:

Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, o seguinte:

1.º Os montantes da tabela de remunerações base, in-
cluindo diuturnidades, dos trabalhadores das administra-
ções portuárias, aprovada pelo n.º 1.º da Portaria n.º 193/90, 
de 17 de Março, com os aditamentos previstos no n.º 1.º da 
Portaria n.º 863/91, de 20 de Agosto, no n.º 2.º da Portaria 
n.º 239/96, de 4 de Julho, e no n.º 2.º do n.º 81.º da Portaria 
n.º 1098/99, de 21 de Dezembro, resultantes da actualiza-
ção prevista no n.º 1.º da Portaria n.º 270/2008, de 9 de 
Abril, são actualizados em 2,5  %, com arredondamento à 
décima do euro imediatamente superior.

2.º Os montantes da tabela de remunerações base, in-
cluindo diuturnidades, dos titulares dos cargos de direcção 
e chefia aprovada pelo n.º 1.º da Portaria n.º 194/90, de 17 
de Março, resultantes da actualização prevista no n.º 2.º 
da Portaria n.º 270/2008, de 9 de Abril, são actualizados 
em 2,5  %, com arredondamento à décima do euro ime-
diatamente superior.

3.º O disposto na presente portaria produz efeitos a 1 
de Janeiro de 2009.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comuni-
cações, Mário Lino Soares Correia, em 5 de Junho de 2009. 

n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 338/98, todos de 
3 de Novembro, e no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 257/2002, de 22 de Novembro, e no n.º 2 do artigo 20.º 
dos Decretos -Leis n.os 210/2008 e 211/2008, ambos de 3 
de Novembro, e em conjugação com o disposto no n.º 2 
do artigo 1.º do Estatuto de Pessoal das Administrações 
Portuárias, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 421/99, de 21 de 
Outubro, tendo ainda em consideração o previsto no n.º 2 
do artigo 3.º deste diploma legal, e ouvidos os sindicatos 
representativos do sector:

Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, o seguinte:

1.º Os montantes da tabela de remunerações base, in-
cluindo diuturnidades, do pessoal técnico de pilotagem, 
aprovada pelo n.º 2 do n.º 1.º da Portaria n.º 633/99, de 
11 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos n.os 2.
º, 3.º e 4.º da Portaria n.º 344/2001, de 6 de Abril, e re-
sultantes da actualização prevista no n.º 1.º da Portaria 
n.º 271/2008, de 9 de Abril, são actualizados em 2,5  %, 
com arredondamento à décima do euro imediatamente 
superior.

2.º O valor do subsídio de alimentação a que se refere 
o n.º 2.º da Portaria n.º 271/2008, de 9 de Abril, é actua-
lizado em 2,9  %.

3.º O disposto na presente portaria produz efeitos a 1 de 
Janeiro de 2009.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 5 de Junho 
de 2009. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 652/2009
de 16 de Junho

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º dos 
Decretos -Leis n.os 335/98, 336/98, 337/98 e 339/98, no 




